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EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

FAZ SABERp que a câmara Municipal apro 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei í

Artigo lg - Fica o Poder Executivo au
torizado a proceder o calçamento (paralelepípedoa} nos pá
tios do Abrigo de Velhos - FREDERICO OZAKAM, sede da enti
dade denominada " SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO ", si
ta a Rua Prudente de Moraes, n® 1ÜO9( sociedade considera
da de Utilidade Publica Federal - Decreto nfi 91108 de
12/03/1905; Utilidade Publica Estadual - Lei n* 922/75 e 
Lei Municipal n>* 638/70.

§ Único - 0 calçamento de que trata es 
te artigo poderá ser feito ate o limite de 2.650 m* ,

Artigo 2fl - Os encargos decorrentes da 
presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do or
çamento vigente.

Artigo 3a - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 
traric.
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publicada na Imprensa loca 
ra Municipal de Salto.
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Registrada na Secretaria de Governo 
e afixada na sede da Prefeltu-




